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DECRETO N° 6.217, DE 18 DE MAIO DE 2020

Dispõe sobre autorização para abertura de crédito extraordinário, para atender o Decreto Municipal nº 6.182/2020, que decreta estado de emergência e calamidade pública em decorrência da Pandemia do Coronavírus (COVID-19), no âmbito Municipal.
JOSÉ CARLOS FERNANDES CHACON, PREFEITO DA CIDADE DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E A VISTA DO CONTIDO NO PROCESSO PROTOCOLADO Nº 7.266/2020 – FLS. 2;
CONSIDERANDO A PORTARIA MS Nº 188, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020, POR MEIO DO QUAL O MINISTÉRIO DA ESTADO DA SAÚDE, DECLAROU EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA NACIONAL (ESPIN) EM DECORRÊNCIA DA INFECÇÃO HUMANA PELO NOVO CORONAVÍRUS;

CONSIDERANDO QUE A LEI FEDERAL Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020, DISPÕE SOBRE MEDIDAS PARA O ENFRENTAMENTO DA CITADA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL;

CONSIDERANDO QUE A CÂMARA DOS DEPUTADOS, EM 18 DE MARÇO DE 2020, E O SENADO FEDERAL, RECONHECERAM A EXISTÊNCIA DE CALAMIDADE PÚBLICA PARA OS FINS DO ART. 65 DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2020;

CONSIDERANDO QUE POR FORÇA DA PORTARIA Nº 774, DE 9 DE ABRIL DE 2020, O MINISTÉRIO DA SAÚDE, ATRAVÉS DO FUNDO NACIONAL DA SAÚDE, ESTABELECEU A TRANSFERÊNCIA DE RECURSO DO BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE A SEREM DISPONIBILIZADOS AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS, DESTINADOS AO CUSTEIO DE AÇÕES E SERVIÇOS RELACIONADOS AO CORONAVÍRUS (COVID-19);

CONSIDERANDO OS PRECEITOS DO INCISO III DO ART. 41E 44 DA LEI FEDERAL Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964, ASSIM COMO OS PRECEITOS § 3º DO ART. 167 E ART. 62 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A QUAIS DISCIPLINAM E ESTABELECEM OS CRITÉRIOS DE CRÉDITOS ADICIONAIS EM CENÁRIOS DE CALAMIDADE PÚBLICA E DESPESAS IMPREVISTAS E URGENTES;

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizado a abertura de Crédito Extraordinário para atender o Decreto Municipal nº 6.182, de 30 de março de 2020, em conformidade com os arts. 41, inciso III e 44, ambos da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 267.811,46 (duzentos e sessenta e sete mil, oitocentos e onze reais e quarenta e seis centavos), a vigor no exercício corrente, para as dotações orçamentárias discriminadas no anexo fiscal:

	ANEXO I

PROGRAMA DE TRABALHO: (SUPLEMENTAÇÃO) – (EXTRAORDINÁRIO)
	CRÉDITO SUPLEMENTAR

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

	ORGÃO: 09.00
	SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

	UNIDADE: 09.01
	SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

	FUNCIONAL


	PROGRAMÁTICA 


	CAT. ECON.
	GRUPO NAT. DESP.
	MOD. DE APLIC.
	FONTE
	ESPECIFICAÇÃO
	VALOR R$

	Função / Subfunção
	Programa / Ação
	
	
	
	
	
	

	10
	
	
	
	
	
	SAÚDE
	

	10.122
	
	
	
	
	
	ADMINISTRAÇÃO GERAL
	

	10.122
	1001
	
	
	
	
	GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DA SAÚDE
	

	10.122
	1001.2039
	
	
	
	
	GESTÃO DA S.M. SAÚDE
	

	
	
	3
	
	
	
	DESPESAS CORRENTE
	

	
	
	3
	3
	
	
	CUSTEIO
	

	
	
	3
	3
	50
	
	APLICAÇÕES DIRETAS
	

	
	
	
	
	
	05
	TRANSF. E CONVÊNIOS FEDERAL - VINCULADOS
	267.811,46

	
	
	
	
	
	
	TOTAL GERAL
	267.811,46


Art. 2º Os recursos para atender a abertura do crédito extraordinário serão provenientes de repasse realizado pelo Ministério da Saúde, conforme dispõe a Portaria nº 774, de 4 de abril de 2020, até o limite de dotação orçamentário consignado no Art. 1º.

Art. 3º Por força do disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Federal nº 4.320/64, os créditos extraordinários terão sua vigência adstrita ao exercício financeiro em curso, sendo dada imediato conhecimento ao Poder Legislativo da sua abertura junto a Lei Municipal nº 3.388, de 16 de dezembro de 2019.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Uva Itália, 18 de maio de 2020.

JOSÉ CARLOS FERNANDES CHACON

Prefeito

SILVANA FRANCINETE DA SILVA

Secretária Municipal da Fazenda

Registrado no Departamento de Administração da Secretaria Municipal de Administração e publicado no Quadro de Avisos do Paço Municipal e no B.O.M. – Boletim Oficial Municipal.

CARMEM LÚCIA LORENTE
Secretária Municipal de Administração

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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